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DECISÃO

Processo Digital nº: 1052148-17.2023.8.26.0114  

Classe - Assunto Tutela Cautelar Antecedente - Liminar

Requerente: Hospital Bom Samaritano S/c Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JOSE GUILHERME DI RIENZO MARREY

Aos 22/11/2023, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito titular da 1ª 
Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados a Arbitragem da 4ª e 
10ª Regiões Administrativas Judiciárias. Eu, (DCK) , Assistente Judiciário, digitei e 
subscrevi.

Vistos, 

Cuida-se de tutela de Urgência Cautelar, nos termos do 305 do CPC,  fundada no 

artigo 20-B, parágrafo 1º, da Lei 11.101/05 ajuizada por Hospital Bom Samaritano S/c Ltda 

e Instituto Medizin de Saude - Imedis.

Defiro o parcelamento das custas em 6 (seis) parcelas com vencimento no quinto dia 

útil de cada mês. Parcelas em número maior são incompatíveis com a demonstração de que a 

empresa terá condições de soerguer, mantendo sua atividade econômica. No prazo de 5 

(cinco) dias, deverá as partes autoras proceder ao correto pagamento das custas e juntar nos 

autos.

Quanto ao pedido de tutela de urgência, o mesmo deve ser deferido de forma apenas 

parcial, uma vez que, conforme vem decidindo reiteradamente o E. Superior Tribunal  de 

Justiça, os créditos com garantia fiduciária não se submetem aos efeitos da recuperação 

judicial, razão pela qual defiro apenas a suspensão das ações de execução, o mesmo não 

ocorrendo com aquelas de busca e apreensão. 

Determino o imediato religamento da energia elétrica pela credora Elektro. 

No mais, tendo em vista o pedido formulado, imprescindível a realização de 

constatação prévia. Com a vinda da constatação prévia determinada a seguir, será analisada a 

concessão de 60 (sessenta) dias de prazo, conforme preceitua o art. 20-B, parágrafo 1º, da Lei 

11.101/05. 

1. CONSTATAÇÃO PRÉVIA

a) Determino a constatação prévia, por força do artigo 51-A, caput e seguintes, 
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da Lei 11.101/2005. Nesse sentido a Recomendação nº 57/2019 do Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ): 

"Art. 1o Recomendar a todos(as) os(as) magistrados(as) responsáveis pelo 

processamento e julgamento dos processos de recuperação empresarial, em varas 

especializadas ou não, que determinem a constatação das reais condições de 

funcionamento da empresa requerente, bem como a verificação da completude e da 

regularidade da documentação apresentada pela devedora/requerente, previamente ao 

deferimento do processamento da recuperação empresarial, com observância do 

disposto no art. 51-A da Lei no 11.101/2005. (redação dada pela Recomendação n. 

112, de 20.10.2021).

Art. 2o Caso a constatação prévia indique a inexistência de atividade da 

empresa, potencial ou real, o juiz poderá indeferir a petição inicial. (redação dada 

pela Recomendação n. 112, de 20.10.2021). 

Art. 3o Caso a constatação prévia indique a incompletude ou irregularidade da 

documentação apresentada com a petição inicial e o devedor não providencie a sua 

emenda, o juiz poderá indeferir a petição inicial.(..)"

 

b) NOMEIO LASPRO CONSULTORES LTDA, inscrito no CNPJ/MF 

22223371000175, endereço eletrônico lasproconsultores@laspro.com.br, 

representado por Oreste Nestor de Souza Laspro OAB/SP 98.628) para efetuar 

os trabalhos técnicos preliminares nos termos artigo 51-A, caput e seguintes, da 

Lei 11.101/2005. 

2. À SERVENTIA:

a) Intimar o Sr. Perito Judicial nomeado, através do Portal de Auxiliares e 

endereço eletrônico, advertindo-se de que o laudo preliminar, bem como os 

respectivos relatórios deverão ser apresentados nos autos no prazo máximo de 

5 (cinco) dias corridos.

3. AO PERITO JUDICIAL:
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a) Apresentar laudo preliminar, bem como relatórios no prazo máximo de 05 

(cinco) corridos.

b) A remuneração do profissional nomeado será arbitrada somente após à 

apresentação do laudo nos presentes autos e observará a complexidade do 

trabalho desenvolvido.

c) A perícia prévia deverá consistir, objetivamente, na verificação das reais 

condições de funcionamento da empresa,  promovendo visita à sede e de 

eventuais filiais, a fim de que seja certificada a regularidade da atividade, bem 

como na verificação da totalidade das documentações apresentadas na exordial, 

conforme Art 51-A, § 5º da LRF.

d) Referente à verificação de grupo econômico, o Sr. Perito Judicial deve, 

inclusive, identificar sua existência, com a constatação das interconexões e 

confusões entre ativos ou passivos das devedoras e hipóteses do artigo 69-J, 

caput c/c  incisos I a IV da LRF. 

e) Por fim, deverá detectar indícios contundentes de utilização fraudulenta da 

presente ação e identificar se os principais estabelecimentos dos devedores se 

situam na área de competência do presente juízo, nos termos do Art 51, § 6º da 

LRF.

4. Após a juntada, dê-se vista à parte autora para se manifestar e, se for o caso, 

regularizar o que for determinado na Constatação Prévia no prazo de 5 (cinco) dias corridos, 

abrindo-se vista ao perito judicial para análise das providencias tomadas. 

Servirá a presente como ofício, a ser encaminhada pelos requerentes, 

comprovando-se nos autos em 05 (cinco) dias.

Intime-se.

Campinas, 22 de novembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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